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PORTARIA m 21/2025

"Altera a vigência da Portaria 17/2025,

que concedeu Licença por Motivo de

Doença em Pessoa da Família à Servidora

Vanilda Aparecida de Souza Pires."

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEÓPOLIS, Estado do Paraná,

Dulcineia de Souza Rocha, no uso de suas atribuições legais, especificamente o previsto

no Artigo 28, inciso XXX, do Regimento Interno, e considerando:

Que a PORTARIA N^ 17/2025, de 07 de outubro de 2025, concedeu Licença

por Motivo de Doença em Pessoa da Família à servidora Vanilda Aparecida de Souza

Pires, para assistir seu genitor, Sr. Júlio Geraldo de Souza, com efeitos retroativos a 08

de outubro de 2025.

O falecimento do genitor da servidora, Sr. Júlio Geraldo de Souza, ocorrido

em 07 de novembro de 2025.

Que o evento do falecimento encerra a necessidade da Licença por Motivo

de Doença em Pessoa da Família (Art. 102 da Lei Municipal n^ 795/2003), iniciando-se o

direito à licença por luto (Art. 74,1, "b", da Lei Municipal n^ 795/2003).

RESOLVE:

Art. 12 - RETIFICAR o período de vigência da licença concedida à servidora VANILDA

APARECIDA DE SOUZA PIRES, Matrícula nS 3, pela Portaria n^ 17/2025.

Parágrafo Único. OArtigo 12 da Portaria n^ 17/2025 passa a vigorar com a interrupção
da licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família na data de 07 de novembro de

2025, em decorrência do falecimento do beneficiário da assistência.

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor em 10 de novembro de 2025, retroagindo os

efeitos da interrupção de licença para 07 de novembro de 2025.

Publique-se.

Posteriormente arquive-se.

Gabinete da Presidência da Cârnara Municipal çfe j^ópoli^
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de novembro 2025.


